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SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A REVOGAR A LEI
MUNICIPAL 1.503/2018.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI, ESTADO DO PARANÁ
APROVA, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
 
L E I:
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado REVOGAR a
Lei Municipal 1.503/2018 que autoriza o Chefe do Executivo a
transformar cargo do quadro de pessoal do Município de Guaraci,
cargo de provimento efetivo Auxiliar de Enfermagem do Grupo
Ocupacional Técnico;
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Guaraci/PR, aos 04 dias do mês
de outubro de 2018.
 
JOSE CARLOS TOLOI
Prefeito Municipal
 

Publicado por:
Maria Rosicleide da Silva

Código Identificador:7D63A9F4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/10/2018. Edição 1606
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/


